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PREFEITURA NIUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São paulo

PROCURADORIA GERAL DO MlHV/CÍPlO

Re'luisi~ão: n5/20 17.
Proccsso Adm inistnttivo nO 6001/2Hl7.
Pregão P,'cscncialno 103/2017.
Contrato nO 02/2018.
Fundamcnto legal: artigo 57, inciso 11, da Lci F,',lcnll n" 8.666/93.
Termo Aditivo u" 002/2020

Termo dc Prorroga~ão de Contrato que celebram entre si. de um laelo O MUNiCíPIO DE
I'IRASSUNUNG!\. inscrito no CNP.l/tvlF sob o nO 45.731.650/0001-45. COIl1 scue à Rua
Galíeio Dcl Nero. nO 5 I. ecntl"\) neste ato representado pelo Senhor Prel"cito Municipal.
ADI~MIR J\LVES I.INDO. brasileiro. casado. comcrciantc. portauor do RG n" 11.707.894-3
SSP/SI'. c CPF n" 016.192.378-06. domieiliaelo ncsta eid"de. l)nde reside na Rua Roberto
Demétrius /ema n" 2844 . .l"rdim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SI'. denominada
simplesmente de i\IUNlcíI'IO e de outro lado a c'mpresa (; ENERGY ENGENHARIA E
CONSULTORIA l;rDA - E 1'1', inscrita no CNpJ/MF sob n" 05.2 J 2.%61000 1-06.
estabelecida na cidade dc Santa Rita do Passa Quatro/SI'. na Avenida Scverino Meirelles.
1246 - Sala I J. Ccntro. CI~P 13.670-000. tel.: (19) 3582 4286 / (J 1) 3522 9204. e-mail:
eontato@gencrgy.coll1.br. Dados Bancários: Banco Itai, - 341, Agência 7307, Conta
Corrcnte: 05524.9. daqui por diante denominada "CONTRA"LI.J)A". representada neste alo
por CAIO AUGUSTO PROVIf)ELLO BARIONI DE OLIVEIRA. brasileiro. solteiro.
publicitário. Ilascielo aos 30/ll/l 98(,. portador ela Cédula elc Idcntidade RG n" 34.080.786.ó e
inscrito no CpF/;VIF n° 362.8')').898-04. residentc e domiciliado na Avenida Quincas
!v!eirelles. n" 123. Hairro Coronel Viclor ,vlcirelles. CEP l3.ó70.000. Santa Rita do Passa
Quat 1'0 -- SI'. td.: (19) 3584 J 040 / (11) 98378 38') I. c-mail: f_aio!{{lgenergv.com.br. ficando
justo e contratado o que seguc, bcm C01110o Anexo "Único" que (Ie~de já làz partc integrante
eleste:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -- Constitui objeto elo presenle a contratação elc empresa especializada para exceução dos
ser\"i~os contínuos no SistellJa de lIuminaç:lo Pública. envo"'cndo a "pcra~:lo e 111auuten~:lo
corretiva e prcvcntiva 110 111unicípio de Pirassununga. C0111o f,mK'eimcnto elc In:lO de obra c
todos os ll1<Jlcriais ncccssúrios. de acordo com as condições constantes 110 Tcrnlo de
RcICrcncia. I'I"nilha Orçwnentúria. Cronograma Hsico.Financeiro c Iv1cnlOri'll Descritiv'o,
dcmais exigências contidas no edital do Prcgão Prcsencial li" 103/2017. bem COIII" descritas
no l\ncxo l'Jllico deste instrumento de ferIno de prorrogação contratual.
1.2. Emcndc-se como Sistcma ele Iluminaç:lo Pública, sendo toda a iluminaçào Pública em
ruas. avenidas. praças, vidas. quadras poliesp0rlivas, campos de futebol. rotatórias.
monumentos e logradouros no Tvfunicípio de Pirassullunga.

OIGalkio Del i'l('I"O. 51. C\'n Iru (19) 35<'5-8028 - f;1:\ ( 19) 35(11-1398
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PREFEITURA J\HíNICIPAL DE PIRASSlJNl!NCA

Estado'de São Paulo

1'/WCUR.,If)ORfA GERAL J)() MUNIcíPIO

CL,\lJSULA SECUNDA - DA PIWRROGAÇJ\()

2. Em coullmnidade com a mal1ircsta~'i1o do Secretúrio Municipal de Obras e Serviços. Ih.
5'il. bem como o aceite da Contratada em I1s. 5'i2 c com o pareecr jurídico da "CiM. Ils. 605
e verSe). fica prorrogada a \'ig['neia do prcsent" Contrato n" 02/20IX, por mais 12 (doze)
mcses, a coutar de 12 dc j,mciro de 2020,

CL\l!SULA TERCEIRA - DO VALOR E DA I)OTA('Ao

~. Em eonfonnidade e"m a mal1iksta~'üo do Secretúri" i\lunieipal de Obras c Serviços. Ils.
5'.11. bem como expedicnte da Secretaria Municipal de Finanças. 11:;. 6tH e parecer jurídico da
"GM, fls. 605 e vers". () vai",' para at('uder a pror •.••gação ser:í no importe dc RS
576,O.J2,.J1 (quinhentos e seteuta e scis mil quarcnta e dois n'ais c quarcnta e um
('cnta\'os),), que scrá atendida (Ida scguinte dota\'ão "rçamcnt;,ri,,:

15,Ol.lHl Secl'('taria \lunicipal de Obras c SerV'Íços
Ficha 651
Catcgoria Eeonflmica 33.90,39 - 99
Ruhrica 15122 50102190
Fonl(' (J I RI'

CLÜ:SULA QUARTA - DAS I)ISPOSIÇÜES FINAIS

4.1. Perlllancct:'I11 em vignr todas as demais c1ÚllSlll~l$ contratuais n:1o ntingidas pelo presente
tL'rmo.

I~ por estarem dc' acordo com as cláusulas c eondi~,(;es ajustadas. lirmarn o prl'scnte termo de
colaboraçüo ctn 02 (dlla~) vias iguais teor. na pn.:SCI1t;a das testemunha,,,,; ahaixo assinadas.

eito Municipaly

1./ .
.IUf.1i\; '. . 'S DI': SOU/A
RG N" 1( . "2f.1-' 2-2 - SSP/SI'

I

CO],;SlJLTOllIA LTDA - EI'I'
CNI'.1 J\" [J5.212.')66/0()()]-06

,.
_______________ • ~ ~ .•• __ . • ~ •.• "O__ ~ "_•• _.0. •• _O.O"O.O_~

Rua G~l-IírioDrI Nero, 51. C{'nlTO (19) J5íí5~~)(}2~- fax (}I») 5561-LWS
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PREFEITURA ;\HJNICII'AL DE I'IHASSUNUNGA

Estado de São'paulo

PJ(OCURAIJORIA GERAL DO MUNICíPIO

Ih'quisiçào: 975/1017.
I'mcesso Ad mili ist .-alivo na 6001/1017.
I're~ào P,'eseneial na 103/2017.
Contrato na 01/1018.
Fundamcnto kgal: arti~o 57, inciso H, da Lei Fedcral n" 8.666/93.
Termo Aditivo n" IHll/20l0
Cont.-atant(': Prefeitura Municipal de I'irassunun~a/SP.
Contratada: (; E:>IERGY ENGENHARIA E CONSlJl;n)({IA LTUA - EPP.

ANEXO ÚNICO

Ohjl'lo: Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços continuos no Sistema de lIumin'lçào Pública. cnvolvcndo a opcração e
manutençào corretiva c preventiva no lllunicípio de Pirassullunga, com o fornecimento de
mão de obra c todos os materiais necessários~ de acordo com as cOllúiçôes constantes no
Termo de RcJercncia. Planilha Orçamcntária. Cronograma risieo.Financeiro e i\lemoriaJ
Descritivo, denwis exigcneias contidas no edita! do I'regào Presencial nO103/2017. bem como
dcscritas no Anexo !'Jnico deste instrumento dc termo de prorrogação contrutua1.

Especificaçflo de valores:

De:
RS 542.062,76 (quinhentos e qual'cnta e dois mil sessenta e dois reais e setenta e scis
centavos).

Para:

R$ 576.041,-H (quinhentos c selcnta e seis mil qll:ll'enta e dois reais e quarenta e Ulll
eentavos).

" Valor atual iZ:Jdoconlónne cI:1usuia contratual. com basc no índice lI'CiflPE (Ils. Ci04. Prol.
l\dm_ n" (i()() I/20 17).
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PREFEITURA \1U:'\ICII'AL DE pmASSUNUNCA

l~statlo.t1e São Paulo

PROClfRAJ)()RI,1 GERAL J)() MUNICípIO

CONTRATOS OI; ATOS ,niRi IHCOS ANAJ~(;O.,'i
CADASTRO DO RESI'ONSA VEL

Requisição: 975/2017.
Processo Administrativo nO(,00 I/ZO 17.
I','e~ão I'resl'lIcÍal nO 1lI3/Z0 17.
Contrato nO02/201X.
Fundamento legal: artigo 57, inciso 11,da Lei Federal n° 8.(,(,(,/')3.
TenHO Aditivo n" OOZ/ZOZO
Contnttante: Prefeitun. lvlunil,ipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: C ENERGY [NCEi'iIlARlA E CONSULTORIA LTOA -- [1'1'.

Ohjcto: Constitui objeto do presenlL' a contratação de c'ml'resa especiali/ada para execução
dos serviços contínuos no Sistema de l!uminaç;1o Pública. envolvendo a operação e
luanutç-nção CI,xretiva L' pn:venli\'a 110 Illllllicípio d~ Pir;'lssUllUl1ga. (:0111o It)l-necimenlo de
mão de obra c toelos os materiais neeessarios. ck :lcordo com as condições constantes no
Termo dl: Rek~rência. Planilha Oryamcntúria. Cr()llogr~lIna Fisic()-Fill<lJlceiro e j\:lcllloriaJ
Descritivo, demais exigloncias contidas no edil:d do Pregão Presencial nO 103/2017. bem c"mo
descritas no Anexo t'inico deste instrumento de lermo de pl'l)noga~'ã" contratual.

Nome: ADEMIR ALVES I.lNDO
Cargo: PREFEITO MUNICIP!\L
RG n" 11.707.894-3 - SSI'/SP -- CPI: n" 016.192.378-06
Endcreço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .lei. ('arlos Gomes. Pirassununga -- SI'
Tele1(mc: 19 356 J-7406
e-lllai I: I)refçi lO:lt:pi rassuUtJ.!lgll:m}.ollilY. br - a<km in'Ú\uJcnl i rli ndo .COI11.br

Rl'spollsável pelo atçlldimcllto a n'quisi\'õcs de dllCUllll'lltos do TelêSI':

Nome: VANESSA HERN!\NDES ;-'JARTINS GUIO"i
Cargo: Contadora .
Endereço Comercial do ()ri!flO/Sctor: Rua (jalício Ikl Ncro. n" 51 -- Centro -Pirassununi!H-- -
SI'.
Tdelrllle e Fax: O 15 I') --.3562-1 CiO I ou ()15 1') -- 35(,5-~W 14
e-mail: cOllwbilidaQ~2.{/:pirasslmnuga.sp.eov.hr

{ALVES L1I\1l0
I'n'fl'illl Municipal

de 2il20.

1'11:1(-:;llíl'io Dl'! .':('1"0, 51. Cl'tltro (It)) J5ú:,-S01,", .~ 1':1.\ (19) J:,(i I ..I.\I)S
.1



I'REFEITlmA IVIUNICII'AL DE I'lHASSlINUNGA

Estado de São.l'aulo

PROCURAOORIA (;ERAL 00 MUNICíPIO

CONTRATOS OU ATOS .JlIRiIHCOS ANi\LOGOS
TERMO DE C"~NCIA E DE NOTlFICACAo

Requisição: 'l7S120J 7.
I'roeesso Administrativo nO 60(11/2(117.
I'I'e~ão I','eseneial nO 10312017.
Conlr'ato nO 02/2(1111.
Fuudamento le~al: artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n" 1l.666/93.
Termo Aditiyo n" 0(12/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de I'irassunun~a/SI'.
Contn,tada: C; ENERGY ENGENHARIA E CONSULTOHlA I;rDA - EI'I'.

Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços continuas no Sistema de Iluminação Pública. envolvendo a operação c
manutenção corrcliva e prevcnliva no l11unicípio de Pirassununga. com o fornecimento de
111àodc obra e todos os materiais necessúrios. de acordo eom as condições constantes no
Termo de Relcr\:ncia. Planilha Orçamcntúria. Cronograma l'ísico-Financeiro c i'vlc111orial
Descritivo, demais exigências contidas no edital elo Pregão Presencial nO i03120 17. bem COl110

descritas no Anexo tJnico deste instrul11ento de termo de prorrogação contratual.

Advngado(s): iVlunicípin: DL Lui/. Gon/.aga Neves ".Ielo Júnior - OAB/SI' 56. I84; DL
Valter Tadcu CaJnar~o de Castro - OAB/SI' 83.082: DL Cain Vinícius Peres e Silva -
OAB/SI' 214.257: D;a. Érica Regina Pianca ... OAG/SP 206.780 e DL Cleber Ilcltazini de
Souza - OAB/SI' 319.544: DL Fúbio Henrique Zan - OJ\B/SP 214.302: DL Matheus
Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de '1ue:

a) O ,\iuste acima referido cstarú sujeito a anúlise c julgamento pelo Tribunal de Contas
uo Estado de Sào Paulo. cujo tl'Úmitc processual oeorrerú pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter aceSS(l ao processo. tendo vista e extmindo cópias das maniJeslações ue
interesse. Despachos c Decisões. mediante regular cauastr'1llle11l0 no Sistema de Processo
Eldrônic(). conforme dados ah;Jixo indicados, em cOllsonáncta com o estabelecido na
Resoiuçà(l n" 01/2011 uo TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisi;es que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão puhlie"dos no Diúrio Oficial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. em eonl(lrmidaue com o artigo 90 da Lei Complementar nO 70'). de 1-1de janeiro de
1993, iniciando-se. li partir de enülo, a cOlllagcI11 dos prazos processuais. cOlll'orllH.:-o regras do
Código de I'meesso Civil;
d) Qualquer alteração de endereço ~- rcsidcncial ou eletrônico - (lU te!cI()IK"s de contato
dcvcrú ser comunicada pelo interessado. peticionando no proeess,'.

Damo-no, pOI' NOTI FIC1\ DOS para:

a) O aeolllpanhamento dos atos do processo até scu julgamento final c consequentc
publ icaçào:

,
r



PREFmTURA ;VJlfNrCll'AL DE PIRASSUNlJN(;A

Estado' de São Paulo

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazus c nas lórmas legais c rcgimentais.
exercer o dircitu de defesa. interpur recursos e o que mais couber.

Pirassununga. _ 3C) de --f' rJÁW _ de 2020.

. If)()- I'rel'eil(l \lunicipal.

a ci eI Nero, nU 51, centro. Pira~sllllllnga/SP,
)rcfe j to (it~:pirass UI1 li nga. sp. gO\'.b r.

emi r@ademir!indu.com_br.

CONTRATADA:

Nome e cargo: C\l() AUGUSTO PROVIDELLO BAR/ONi DE OLlVFrR/\ - Diretor
Comerci:ll.
RG: 34.080.786-6
CPF: 362.89')_898-04
Data de Nascimento: 30/ I1 /1986
Telcllll1c: (19) 3584 / 04U / (11) 98378 3891
Endereço: i\,'cnida Quincas Meirelles. n" 123. Bairro Coronel Victor \kirclles. Santa Rita do
I'assd Quatro - SI'. CEI' 13J,70-0UU.
E-mail institucional:contato(tX.:gcncrgy.com.br
L-ll1ail pessoal: caio(JI'g('llergy.C(II11.br

i\SSJNi\T~)t~ __

mailto:r@ademir!indu.com_br.


PREFEITURA IVIUl\IClPAL DE l'IRASSUNlINGA

E~tad() fIe S,iu,l'aulo

PROCURADORIA (a,'RAL DO MU/VICÍPIO

I)[(CLARACÃo'JlE I)OCUMENTOS ;\ DIspos!('Ao DO TCE-SP

Co'NTRATANTE: PREFEITURA l"IlJNICIPAL DE PfRASSUl'\UNGA.

CNP,J N": 45.731.650/0001.45.

CONTRATADA: G ENERGY ENGENI I!\RIA lê CONSULI'ORIA UDA - E[;P.

CNP,/ N": 05.~ I 2.966/000 f-06

PROTOCOLo' AD,\!. N" 600 1/~017

1'lu:GAo PRESENCIAL 1\'0 IOJ/20 17

CONTRATO N° 02/20 I S.

TERMO ADITIVO NO> OO~/2020.

VALOR: RS 576.t142.41 (quinhento~ c ~ctcnta c ,ds mil quarcnta c duis rcai, c qual'cnta
C um ccntm'u,),

o'B,mTO: Constitui objeto do presente a contwtação de empresa especializada para execução
dos serviçc's contínuos no Sistema de I1uminaçào Púhlica. envolvcndo a 0pél'ação c
manutenção corretiva c l)J"eventiva no município de Pirassununga. com o !(Irtleeimento de
muo de ohm e todos os In.llcriais necessários. de acordo l'0I11 as condiçôes constantes no
Termo de Reler0ncia, Planilha Orçamentúria. Cronograma Fisieo-Financciro c ivlcmorial
Dcscritivo, demais exigências contidas no cdital do Pregão Presencial nO IOJ/2017, bcm como
descritas no Anexo Único deste instrulllento de termo de prorrogação contratual.

Declaro, na qualidade de re'ponsável pela entidade supra epigralllda. sob as penas da Lei, que
os demais clllClllllcntos originais, alincntes à correspondente licitaçflo. encontram-se no
respectivo prOL'CSSOadministrativo arquivado na origem it disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Sito p"ulo. c ,erào remetidos qu"ndo requisitado,_

Pirassununga. __3:] d"+YLR.i- A.9 _: . d" 2020

ALVES LINDO
'refeito Municipal

I
1.
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